
LEI Nº 6.667, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Autoriza a celebração de convenio com a Universidade Federal de Uberlândia – UFU e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convenio com a Universidade Federal de Uberlândia – UFU, visando a manutenção do Campus em Patos de Minas. 

Art. 2º Para  atendimento do convênio previsto no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - ceder até 9 (nove) servidores à Universidade Federal de Uberlândia – UFU, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis por igual período;

II – ceder espaços físicos, próprios do Município ou locados, para funcionamento provisório do Campus Universitário, pelo prazo necessário, até que a sede própria esteja concluída;

III – realizar despesas com reforma e adequações prediais no(s) imóvel(eis) cedido(s) na forma do inciso anterior.

Parágrafo único. Fica autorizada a contratação temporária de servidores para atendimento do previsto no inciso II do caput.

Art. 3º Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial para consecução das despesas previstas na presente lei, mediante cancelamento total ou parcial de dotações no orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de março de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo
Damião Borges da Silveira

Procurador Geral do Município 
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